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PORTARIA Nº 2565/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo nº 8518173-12.2015.8.06.0000, em que a Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção Ceará, solicita a suspensão dos prazos processuais e das audiências no dia 20 de novembro de 2015, em virtude 
da realização da Eleição Geral da OAB, Secção do Ceará, 

RESOLVE suspender os prazos processuais e as audiências marcadas para o dia 20 de novembro de 2015, no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará, determinando a prorrogação desses prazos para o primeiro dia útil seguinte, nos termos 
dos §§ 1º e 2º do art. 184 do Código de Processo Civil.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 19 de novembro de 

2015

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA Nº 2425/2015 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8518225-08.2015.8.06.0000, 
designar, GERARDO XIMENES DE SOUSA FILHO, Motorista, matrícula 97644, para empreender viagem com o objetivo de 
atender a solicitação da Divisão de Patrimônio - DIVPAT, de veículo com motorista para conduzir servidor que realizará mudança 
de balcão da ESMEC para Comarca de Maracanaú no dia 16/11/2015, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais),totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria 
de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 13 de novembro de 2015.

MARTIN KAIR DE BRITO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2524/2015-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. IZABELA MENDONÇA ALEXANDRE DE FREITAS, 
Juíza Substituta Titular da 3ª vara da comarca de IGUATU-CE, da importância de R$ 500,00 (quinhentos reais) à conta da 
dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2015, conforme Nota de Empenho nº 4085, relativa ao processo nº 8500254-
28.2015.8.06.0091, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar até 31 de dezembro de 2015, a contar 
da data do seu recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa nos 15 (quinze) primeiros dias  
do mês de janeiro de 2016, após  concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 13 de novembro de 2015

ALEX ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL

PORTARIA Nº 1201/2015/SGP/SEGER

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, inciso VI, da 
Portaria n° 1785/2015, disponível no Diário da Justiça de 14 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8517417-03.2015.8.06.0000,
RESOLVEM:
Art. 1°. Designar Ana Matos Freitas, Técnica Judiciária AJ35, matrícula nº 200754, para substituir Maria Lúcia Martins 

Sudário, Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 201123, durante o seu afastamento por motivo de férias, no período 
de 09/11/2015 a 08/12/2015, ambas com lotação no Gabinete do Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto.

Art. 2°. Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 17 do mês de novembro de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral


